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EDITAL CONVOCATORIO Folha No

Pregão Eletrônico no 2022.06.14.1

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria n0 09012021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10,024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 2110611993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com,

2. PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados a distribuição de

merenda escolar da rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua

Secretaria de Educação, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes ; www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e b!!compras.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcoouas.cano.

\-, 3.0. D+S DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3.1. lNiClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de junho de2022, às 09:00 horas.

3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:30 de junho de2022, às 09:00 horas.

3,3. tNÍCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇoS: 30 de junho de2022, às 09:30 horas,

3.4. REFERÊUC|A DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE PELA LICITACÃO

4,1, A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63,010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047,

4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363,
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5.0 pos REcuRSos oRÇAMENTARTOS

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Óreão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

07 0l 12.306.0023.2.04 1.0000 3.3.90.30.00
07 0l 12.t22.0003.2.039.0000 3.3.90.30.00

6,0 DA PARIICIPACAO. DO CREDENCIAM LARAÇAO
6.1, Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,
6.1,2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

\.z esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.

6.2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado,

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS,

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 123/2006.

6.7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6,7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7,3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7,4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6,7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,
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7.0. pA FORMA DE APRESENTAg\O DA PROPOSTA E pOS DoCUMENTOS pE HABTLTTAqÃO

7.1. 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

7.1,1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de LicitaçÕes do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 123/2006,

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modoanãoseridentificado,nestecaso,deveráincluiroTermo"u@,.
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços,

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,

7.13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
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acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriflcações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8,2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8,5. Serão desclassificadas as propostas que:

8,5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAP DE LANCES
9.1, O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

9.2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3, Em easo de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio,

9,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.
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9.4. No caso de desconexão enke o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9,4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessâo pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5.2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores alé 10o/o

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encenamento deste prazo,

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade,

9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5,4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até ci máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5,

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9,6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015,

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto,

9.9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
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9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1().() DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCNÇÃODAfBOPO§TA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema elehônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

\-, 10.3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e no § 9o do art. 26

do Decreto no 10,02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.

10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste

edital,
10.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acanetará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema elehônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

11.0 DA PROPOSTA PRECOS ESCRITA

11,1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassiÍicação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

11,3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5, Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
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cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência.

í2.0 DA HABILITACÃO
12.1. 0S DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO OeVemO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Copia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União:
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitaçã0. A

comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do

capital social da empresa licitante;
q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

q.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 7o

da Constituição Federal.
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12.2. Os Documentos que nâo tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS prSPOSrÇÔES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal no 11,48812007, será

\-/ assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 1 2312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançôes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRlTÉruOS DE JULGAMENTO

14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PRECO, observado o estabelecido

nas condiçôes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.
14.1,4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1,5, 0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. pA DESCLASSIFICAçÃO pE PROPOSTAS:

15,1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissóes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

Y
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15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em
epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

í6. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATORIO
16,1.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do
bllcompras.com e o orgão interessado.
16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as inÍormações para contato (endereço completo, telefone, fax e email),
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que
enviaram solicitaçoes.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7, Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se hatar de matéria de ordem pública.

16,9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta,
16,10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realizaçáo do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulaçâo das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazôes
dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.
17.2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente,

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

Áv. Lt,.ii:,:ailip;io, rrr' .i7.18 - 1o .:nr:,iar * i.:l;r:; iiei:; - ILF; *-:.ü41 .leai --.:r-iaz::r."i i1ç iinli-r:ji,-l
s ii.c :,.1vu,, *i 

" 

j u ;l ze i roíj ü n o i",-r:. Iir. ;*v. i,, r

(rj;8)3i 9!j il-iúi



c0r§sÂ0 DEItctTAçÀo

il'atf-j!I=[-
ffi$Y&§# ffi# tr,eà&.Â

pffiffirffi§Yffiffi.& Mffiruxtrxffi&k *ffi #t$Àã§âF{# §}ffi f,§ffir{T'*'
fl ru PJ : *7.§X6.#SX/#ffiffi 5"- X&

í8. pA ApJUptCAçÂO E pA HOMOLOGAÇÃO
18,1. A(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apresentar,
anteriormente a adjudicaçã0, amostra de todos produtos referentes aos itens do(s) lote(s) por ele(s)
vencido(s), para a competente análise da Secretaria/Orgão Municipal Contratante, a qual emitiiá Laudo de
aprovação ou não do referido produto,

18.1 ,1 , A amostra deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias, a contar da sua convocação feita pela Unidade
Gestora, na sede da Secretaria/Orgão Municipal contratante ou em local definido pela mesma.
18.1.2. No caso de não aprovação do produto apresentado através da amostra, a licitante vencedora deverá
proceder com a substituição do, mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 03 (três) dias, para nova
análise por parte da Secretaria/Orgã0,
18,1.3. Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no período
previsto no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada,
podendo o Município convocar a licitante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de
classificaçã0.
18.1,4. As amostras serão analisadas, visando verificar o atendimento às especificaçoes técnicas exigidas no

termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especificações
solicitadas e com a Proposta de Preços apresentada,
18.2. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18,3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18,4, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18.5. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.
18,6, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Adminishaçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçôes legais,

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução impeíeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçÕes prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

I
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

deconido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,
19,3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, Se o valor da multa não Íor pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos,
19,6 As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco)dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
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20,1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20,2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.
20,4, A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
21.1, Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21,2.É.facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0,

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21,4.Toda a documentaçáo fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte,

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0,

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

21.9, Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

5
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21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.

21.15, Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada,

21.16,0 foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE - 14 de junho de 2022,

Marcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município
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ANEXO I

A

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

í . oBJETo DA coNTRATnçÃo
í.í - Aquisição de gêneros alimenticios destinados a distribuição de merenda escolar da rede pública municipal de

ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educaçã0, conforme especiÍicaçÕes contidas

nos anexos deste Edital.

I.2.DAMODAL|DADE DE LrCrrAçÂO E DO CRÍTÉRlo DE JULGAMENTO
1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua forma

ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto Federal

no 7 .89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie,

\-/ 1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçÕes definidas no edital e seus anexos.

1.2.3. A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 - Assegurar o correto fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE, bem com a distribuição de merenda escolar do ano de 2022 nas

unidades escolares.

2.2.DADIVEÃO POR LOTES

2.2.1 . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.2.2. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, enhegas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas Íunções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote.

2.2.3. No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote)do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

Y \
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tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa reduçâo de preços a serem pagos pela Administraçã0.

3. DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fomecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo
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Lote 01 - Mêrênda Escolar
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 ALHO: AMASSADO, SEM SAL. COM

vALIDADE luÍt'tttvtl DE 6 MESES. NÃo poDE
coNTER EM suA coMPosrÇÃo c
GLUTAMATo MONOSÓDIco E/oU SAIS
sÓolcos. EMBAI.AGEM DE 1 KG. A

EMBAIáGEM PRECISA CONTER IáCRE DE
SEGURANÇ4.

KG 51 03 21,35 108.949,05

0002 COLORIFICO: EM PO, SEM SAL
HOMOGÊNEO, OBTIDO DE FRUTOS
MADURoS DE EspÉcres cENUÍNos
GRÃOS SÃOS, LIMPOS, DESSECADOS E

MOíDOS DE COLORAÇÃO VERMELHC
INTENSO, COM CARACTERÍSNCAS
oRcRr.rolÉprcAs pRópRtRs coMo coR E

SABOR, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS
R suR espÉcrE. EMBALAceU pnruÁnn roc
GRAMAS, COM PRODUÇÁO Oe r.rO lrrÁXrUO À

30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO. COM VALIDADE
uÍttrue DE io (DEa MESES.

PCT 51 003 1,23 62.733,69

0003 PIMENTA COM COMINHO: PACOTES DE

sOOG GRAMAS (PIMENTA DO REINO PRETA E

coMtNHo, seu olúren, AcoNDrcroNADos
EM EMBALAGENS PúSICA CONTENDC
IMPRESSOS: INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS
MARCA E PRAZO DE VALIDADE DE NC
rraÍrutrrlo DE 06 (sEls) MESES.

PCT 7488 29,63 221.869,44

0004 PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA TIPC
VERMELHA, SEM SAL.NA EMBAI.âGEM DEVE
CONSTAR NÓTUUO NUTRICIONAL, LISTA DE

INGREDIENTES E DATA DE

FABRICAÇÁO/EMPACOTAMENTO E LOTE
COM VALIDADE MÍNIMA DE 09 (NOVE:
MESES.

PCT 81 360 9,63 783.496,80

0005 SAL - SAL IODADO REFINADO,
EMBAI.AGEM PNIUÁNN PúSTICA DE íKG,
LIVRE DE IMPUREZAS E/OU OUTROS
FATORES QUE O TORNEM IITIPNÓPRIO PRNN

O CONSUMO HUMANO. NA EMBAIáGEM
DEVE CONSTAR DATA DE
FABRI CAÇÃO/EMPACOTAM ENTO.
PRODUÇÃO DE NO UÁX|UO A 30 (TRINTA)
DIAS CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO
PRODUTO. COM VALIDADE MÍNIMA DE 01
(UM) ANO.

KG 7920 2,53 20.037,60

0006 SARDINHA EM CONSERVA: EVISCERADA E

DESCAMADA ENLATADAS E ROTULADAS E

coMPosrÇÃo: SARDTNHA, ÓLEO DE SOJA. O
PRODUTO DEVE ESTAR LIVRE DE
NADADEIRAS, CAUDA E CABEÇA, PNÉ -
COZIDA. EMBALAGEM PRIMARIA: láTA
uerÁlrcR DE 12sc (cRAMAS), tNVtoúvEAL
COM VERNIZ SNUTÁNIO, RECRAVADA
ISENTA DE ESTUFAMENTO, VAZAMENTO
coRRosÂo TNTERNA, AMASSAMENTo,
FERRRUGEM, PENTURRÇÔES E OUTRAS
oRrurrtcRcóes EMBATácEll securuoÁRtR:

UND 200511 5,81 1.164.968,9í

f
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cAIxAS oe pRpeúo coNTENDo DE
(orro) A 24 (vrNTE E OUATRO) QUTLOS.
EMBAIáGEM DO PRODUTO
CONTER OS DADOS DO FORN
TABEIá NUTRICIONAL, LOTE, PESO LIQU
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0007 VINAGRE: FERMENTAÇAO ACETICA DE
Álcool, PRoDUTo rnRruslúcroo E DE

COR, SABOR, ODOR CARACTERíST|COS
EMBAIáGEM PRIMÁRh: FRASCOS
PIáSTICOS DE 5OO ML, DEVIDAMENTE
ROTUIáDOS, DE ACORDO COM A

LESGTSUçÃO VTGENTE. VALTDADE MÍNIM^
DE 01 (UM) ANO, FABRICAÇÁO DE ATÉ 3C

DIAS DA ENTREGA.

UND 81 90 2,33 19.082,70

UND 20 14,93 298,60

0008 ÔLEO DE MILHO: EXTRAIDO DA GEMA DC
MILHO DA GRAMINÁCN ZEA MAYS
SUBMETIDO AO PROCESSO DE REFINO
EMBAIáGEM PET 9OO ML, SEM
AMASSADORAS E\OU FATORES QUE
TORNEM IMPRÓPRIO PARA O CONSUMC
HUMANO, COM PRAZO DE VALIDADE NO ATC
DO RECEBIMENTO NÃO INFERIOR A 4

MESES. NA EMBAIáGEM DEVE CONSTAF
DATA DE FABRICAÇÂO\EMPACOTAMENTO E

LOTE. COM VALIDADE IVIÍT'IIITIE DE 09 (NOVE)
MESES.

13,66 140.151,60

0009 ÔLEO DE SOJA - EMBAIÁGEM PET
gOOML, SEM AMASSADURAS E/OU OUTROS
FATORES QUE O TORNEM IITIPRÓPNIO PNNR
O CONSUMO HUMANO, FILTRADO, RICO EM
ôuecn 6 (ÁcrDo LrNoLÉrco), FoNTE DE
ôuecn 3 (ÁcrDo LrNoLÊNrco) E vrrAMtNA
E. COM PRAZO DE VALIDADE NO ATO DO
RECEBIMENTO I.IÃO INFERIOR A 04
(OUATRO) MESES. NA EMBALAGEM DEVE
CONSTAR DATA DE
FABRICAÇÃO/EMPACOTAMENTO E LOTE.
COM VALIDADE MÍNIMA DE 09 (NOVE)
MESES.

UND 1 0260

2.52í.588,39Total

aÍ
Valor Estimado Valor Total,êcificacão Unid Qtde. Marca/Modelo

37.682,37UND 153 246,29

000í
AMINOÁCIDOS LIVRES:
NUTRICIONALMENTE COMPLETO, EM
A BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES
PARA SITUAÇÔES
ESPECÍFICAS PARA
ENTERAUORAL, COM
CALÓRICA DE IKCAUML,
PREBIÓNCOS, PARA USO ORAL
ENTERAL PARA CRIANçAS COI/I ATÉ
ANOS DE IDADE COM DIAGNOSTICO
ALERGIA A PROTEÍNA DO LEITE DE
E/OU DISTÚRBIOS DA DIGESTÃO

GAIáCTOSE E FRUTOSE. LATA COM
MÍNIMO 4OOG. COM VALIDADE MÍNIMA DE O

ABSORÇÂO.
úcrees,

ENTOIS DE PROTEÍI
SACAROSELACTOSE,

ANO

A BASE

26,84 5.797,44) IáCTOSE:UNIDADE COM UND 2160002

TER

Lotê I

t[Erin
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380G, coMPosro úcreo
COM FERRO, ZINCO E VITAMINA§ A, C E

3.2. 0 valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 2.567J88,20 (dois milhões quinhentos e sessenta e

sete mil cento e oitenta e oito reais e vinte centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas

realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art, 6o da lnstrução Normativa no 7312020, de

05 de agosto de2020, do Ministério da Economia.

3.3 . Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote,

3.4. Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua ploposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "UAEIBPTEEIA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade,

4. PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas Ordens de

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa lleca - CEP: 63.0'lü-ÜÜÜ - luazeiro do N

site ; wurur.juazeirrtdonofte:.ce. gov.br
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Lote 03 - Mêrenda Escolar
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 BISCOITO DE POVILHO SEM LACTOSET

BISCOITO DE POVILHO ASSADO, SEM
rácrosE, seu crúrEx, zERo GoRDURAS
TRANS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
RESISTENTE DE PoLIETILENo ATÓxIcc
TRANSPARENTE. PCT DE 1OO G. COM
VALIDADE nltÍruIuR DE 06 (SEIS) MESES, A

CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

PCT 180 5,80 1.044,00

0002 BISCOITO , DOCE SEM LEITE: BISCOITO
DOCE , SEM IáCTOSE, SEM LEITE, ZERC
GORDURAS TRANS, ACONDICIONADO EM
EMBAIáGEM RESISTENTE DE POLIETILENC
nTÓx|co TRANSPARENTE DE DUPIá FACE
PCT ENTRE 330 A 4OO G. COM VALIDADE
uÍNrrvtR DE 06 (sErs) MESES, A coNTAR DA
DATA DE ENTREGA.

PCT 120 7,71 925,20

0003 BISCOITO INTEGRAL TIPO CREAM.
CRACKER: DE TEXTURA CROCANTE
INTEGRAL, COM ODOR, SABOR E COF
cRnRcrenísrcos, AcoNDrcroNADo EM

EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENC
RTÓxIco TRANSPARENTE DE DUPIá FACE
CONTENDO 330 A 4OO GRAMAS, COM
TDENTtFtcAÇÁo NA EMBALAGEM
(ROTULO) DOS INGREDIENTES, VALOF
NUTRICIONAL PESO, FORNECEDOR, DATA
DE FABRTcAÇÃo e velroADE. rsENTo DE

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E

MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE IUÍruIUR OC

06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA.

PCT 20 7,54 150,80

Total: 2.120.00

- Fçrre: (ll8)3i99-ü3bl
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Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem

de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,

quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do FME - Fundo Municipal de

Educaçã0, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

ôrsão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 1 2.306.0023.2.04 1 . 0000 3.3.90.30.00
07 01 1 2. 1 22,0003.2.039. 0000 3.3.90.30.00

7. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

8 . DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do EditalConvocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

\
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8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,

quando for o caso,

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

9. OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçÔES
10.í . À Contrátada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçóes,

'10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

\-, superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

í1 . DA RESCEÃO
í1.1 . O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2.O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

\
Av. Leão Sanrpaio, no 17"ít] - 1ú nnd;:i-* l:;r1*.r Íiçc* -CtP. ír:i.04il-iií.ii.) -.lrri:eirl rio í!

sitt. wlvr"l -iLtii;e t I ilílc,}t t(tttc. ilii. tl ;' i. ;, r

1-111-111. I í:)il j.l il)fr'i i.iir .l
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já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í2. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução Co instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

12.2. A fiscalizaçáo da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍeições técnicas, vicios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, nâo implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8,666/1993.

13. DTSPOSTçOES FTNATS

13.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condiçoes necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

13.2 . Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE - 14 de junho de 2022

Pergentina Pare Jardim Catunda

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Âv. Leãtr Sampaio, rrô 1748 - l.o andar.- Laqca Seca - CEF: 63,04ü-0ti0 *.lLrazeiro da Norte/C[ - fi;ner (ti8
si1-e ; wu"riv. j ua zer rerdonorte.rt:. çov. bt"
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ANEXO I A

JUSTTFTCATTVA PARA A AQUISIÇÃO
COMPLEMENTAR

Av. Leão 5;:ppaio, no 174i1 - tre anrJar * Lagoa Seca - CEP: 63.ü4ü'0ü0'- liiazeirc do Norte/CE - l-one: (BB)3199-Ü363

site : w\^JW.juazeirodonotte.te,çov. trr
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JUAZEIRO DO NORTE - CE, 08 DE JUNHO OE2022.

AO SENHOR

nÉIIO ALVES

SECRETARTo DE ADM r N rsrRnçÃo

AO SENHOR

MARGOS WESLEY LEITE TAVARES

pREGoErRo DA coMrssÂo eERMANENTE DE utctrRçÃo

ASSUNTO:JUSTIFICATIVA PARA A ABERTURA DE NOVO PROCESSO LICITATORIO PARA

A noutstÇÃo DE cÊuenos nlrrnemtíctos eARA coMPLEIvIENTAR A

DISTRIBUIÇÃO PE IVIÉRENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLIC* OE ENSINO DE

JUAZEIRO DO NORT,EICE.

VENHO POR MEIO DESTE INFORIVIAR OUE PÉLO .FATO DE A EMPRESA MAS

COMERCIAK EIRELI EPP, INSCRITA NO CNPJ NO 293,A8,:§;21IOOO1'28 TER SOLICITADO

oestsrÊructA Do coNTRATo ,No zo22.ozo9-ooo4 FTRMADo cQM ESTA SECRETARIA

pARA o FoRNECIMENTo Dos trENS Do LorE 07 Do pngeÃo eterRôNlco trt"

2021.01.10.1, ALEGANDO DEFASAGENí NOS PREÇOS CONTRATADOS, FOI IN§TAURADO

o pRocESSo ADMtNtsrRATtvo No oogtzoz2tcne/sEóuc PARA APURAR A

RESPONSSBILIDADE DA REFERIDA EMPRESA, ONDE AO EINAL, FOI DÉCIP|DO PELA

suspeusÃo;TErr/poRAryÁ'os pARTrÇrpAÇÂo eu ltcneÇÃô D-ESTE tvttl.r.ttclpto.

9ggsrft..FopMA, APÓs o TRAMITE Do PRocE§SO ÁDMINISTRAÍIVO, IlÃO
j -.

HAVENDo A posslBtLtDÂDE DE coNvoblqnSebuNDo coLooAiDo Do PREGÃo, PELo

FATO DA DEFASAGEII DE'FRE"ç@6, FOIELABORAqA.NOVA-pESOUISA DE PREÇOS NO

INTUITO DE LICITAR E CONTRATAR'EMPRESA APTA PARA O FORNECIMENTO DOS

trENS Do LorE 7 Do pneoÃo elerRôrurco No 2021.01.10.1(ALHo, cotoRlrtco,
PROTE|NA DE SOJA, PTNIENTA/COM|NHO, SAL, SARDINHA, VINAORA, ÓtEO DE MILHO E

óLEo DE soJA), PARA euE SEJAM DtsrRrBuíoos AS UN|DADES ESCoLARES, PARA

coMpoR o cnnoÁpto DA MERENDA ESooLAR Do ANo DE2022.

Docunrento ôssinado drgtalmente

G Mb'" H,TIâ,'":li"?!'"",Y.'i,lY'Jff^t veÍiÍrque em hnps://wrrÍicadoÍ,itr.trr

NATANAEL RODRIGUES LUSTOSA
cooRDENADoR DE coMPRAS E LlclraçÔes No 32112021

( 8 8 ) 3 5 I I -5 96 5 xs!-us(àiuilz§ito'sç,gr=r:ibr

Rua XV cle Novembro. SN, São Miguel - Jttazeiro clo Nortc-' CE
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MEMOR-A,ND C N" A 5 8 I 2OZ2/MERENDA ES C OLAR/SEDUC/PJN/CE

Excelentíssima Seúola
P ERGEiIITiNA PARENTE JARDI]VI CATL]NDA
3r:cletária Iv{unicipal de Edurcação

Juazeiro do Norte, 02 de Juúo de2022.

Assunto: Solicitação para a,quisição de alimentos para dietas especiais

Venho por nreio deste solicitar nova licitação para aquisição de produtos

ssrJecíÍjcos para alu.nos coÍIr cloença celíaca, intolerância a lactose, aletgía a proteína do

leite e cliabetes melliturs, inatriculados na rede pública de Juazeiro do Nor1e.

A justificativa para essa soiicitaçáo e o aumento considerável no numero de alunos

com essas necessirlades de dietas especiais. No momento da elaboração da pauta de 2022

coÍrtlil/amos com 23 alurros eom laudo médico dessas condições, na presente data corúaroa:s

cot:r 51 alunos com laudos. Vlesrno corrr o adicional de 10oÁ previsto napavÍa de licita-çâro

d"e 2022 não é o suficierrte para cobrir as refeições progÍamadas para atender esse número

de alunos.

Cotn entendimento cÍa necessiclade de continuidade clo programa nutlicional"

focando nas espec:ificidacles desses aiunos contemplados na alimentaçáo escola-r, seguinclo

c pi:ioposto na resolução do Fi*IAE rro 06 de 08 Maio de 2022, Afi. 17 , § 1 " que dispõe:

"Os caldápios devem ser adaptados para atender aos estudantes diagnosticados corlr

necessidades alirnentares especiais tais como doença celiaca, diabetes, hipertensão, anemias,

alergias e intolerâncias alirnentares, dentre outras."

.n'

Rua 15 de Novembro, S/M São Miguel, Juazeiro do Norle, CE - CEP 63010-480 Tel.: (88) 35115407
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Segue os clescritivos dos produtos a serem adquiridos paru o cumprimento do

cardápio escolar especial para celíacos, alérgicos, intolerantes e diabéticos.

Itenr

Fórmr-rla Infantil
a base de

.,\ rn inoácidos
livres

L.eite em pó Zero
I Lactose

Biscoito de

Polvilho sern

lactose

Biscoiio zero
lactose

Biscoito Salgado
Integral

Quanticla,:1le

153

216

180

t2a
und de

400g

und de 400

D
20

Ana My ele Dantas Patr'ício
(CRN: 219L3 - Responsável Téenica)

RECEBIDO

m: g? loÇ
{0

/2022

: o4,Hora:

Ass. ffir'\
Rua 15 de Noventbro, S/V, Sao Miguel, Juazeiro do Nofte, CE- CEP 63010-480 Tel.: (88) 35115407

Especificaçáo Unidade

FOMUI-A INFANTIL A BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES:
aliurento nutricionalrnente completo, em pó, a base de

aminoácidos livres ( 100%), para situações rnetabólicas
especít-rcas para nutrição enteral/oral, com densidade calórica de

lKcaliml. corn prebióticos, para uso oral ou enteral para crianças
corn até i0 anos ie idade com diagnóstico de alergia a proteína
do leite de vaca e/ou distúrbios da digestão e absorção, Isento de
proteínas lâcteas, lactose, sacarose, galactose e frutose. Lata com
no mínimo 4009. Com validade mínima de 0l (urn) ano.

und de

400g

LEITE EM PO ZERO LACTOSE: unidade com 380g, composto
lácteo for-tificado com Fen'o. Zinco e Vitaminas A, C e D. Com
validade mínima cle 0l (urr) ano.

und de 380
o
b

BISCOITO DE POVILHO SEM LACTOSE: Biscoito de
polvilho assado, sern lactose, sem glúten, zero gorduras transo

acondicionado em embalagern resistente de polietileno atóxico
trarlsparente. Pct de 100 g. Com validade mínima de 06 (seis)
rneses. a contar da data de entrega.

und de

100g

BISCOITO SEM LEITE: Biscoito sem lactose, sem leite, zero
gorduras trans, acondicionado em embalagem resistente de
polietileno atóxico transpal'ente de dupla face, Pct entre 330 a 400
g. Com validade mínirna de 06 (seis) meses, a contar da data de
entrega.

BISCOITO SALCADO INTEGRAL: de textura crocante,
integral, corn odor, sabor e cor característicos, acondicionado em
ernbalagem resistente de polietileno atóxico transparente de dupla
Íàce, contendo 330 a 400 gramas, co1lt identificação na
ernbalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,
fornecedor, data de fabricação e validade. lsento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06
(seis) ureses, a contar da data de entrega.
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ANEXO II

MoDELO DE PROPOSTA DE PREçoS

A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no

2022.06.14.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedor(es) da presente Licitaçã0,
Obieto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a distribuição de merenda escolar da rede pública
municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educaçã0, conforme

\-, especificaçoes apresentadas no abaixo.

\-,

Lote 01 - Merenda Escolar
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
000'r ALHO: AMASSADO, SEM SAL. COM

VALIDADE naíruIuR DE 6 MESES. ruÂo pooe
coNTER EM suA corueosrçÁo o
GLUTAMATO UOI.IOSÓOICO E/OU SAIS
sóorcos. EMBAIácEM DE 1 KG. A
EMBAIáGEM PRECISA CONTER IáCRE DE
SEGURANCA.

KG 5't03

0002 COLORIFICO: EM PÓ, SEM SAL,
nouocÊNeo, oBTIDo DE FRUToS
MADURoS DE espÉcres ceruuíruos,
GRÃoS SÁos, LIMPos, DESSEcADoS E

uoÍoos DE coLoRAÇÃo vERMELHo
TNTENSo, coM cRnRcrenÍsrrces
oncnuolÉprcAs PRóPRAS coMo coR E
SABOR, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS
a suR espÉcrE. EMBALAGeU pnruÁRrR roo
cRAMAS, coM pRoDUÇÃo DE No nltÁxtnlto A
30 (TRTNTA) D|AS CONTADOS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO. COM VALIDADE
uÍrurue DE 1o (DEz) MESES.

PCT 51 003

0003 PIMENTA COM COMINHO: PACOTES DE
SOOG GRAMAS (PIMENTA DO REINO PRETA E

coMrNHo, seu cuúreru, AcoNDrcroNADos
EM EMBAI.AGENS púsTIcR coNTENDc
TMPRESSOS: TNFORMAçÓES NUTRTCTONATS
MARCA E PRAZO DE VALIDADE DE NC
ruÍruruo DE 06 (sErs) MESES.

PCT 7488

0004 PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA TIPC
VERMELHA, SEM SAL.NA EMBALAGEM DEVE
coNSTAR RÓTULo NUTRIcIoNAL, LISTA DE
INGREDIENTES E DATA DE
FABRTcAÇÁo/EMPAcoTAMENTo E LorE
coM vALIDADE tvtÍNluR DE 09 (NovE:
MESES.

PCT 81 360

0005 SAL . SAL IODADO REFINADO
EMBAI.AGEM pnluÁRIR púsrlcR DE 1KG
LIVRE DE IMPUREZAS E/OU OUTROS
FATORES QUE O TORNEM lrupnÓpnlo peM
O CONSUMO HUMANO. NA EMBAIáGEM
DEVE CONSTAR DATA DE
rRanrcRçÃo/EMPAcoTAMENTo.
pRooucÁo DE No lvtÁxtuo A 30 fiRtNTAl

KG 7920

Av. Leão Sampaio, no 1748 - J.o andar- Laçoa Seca - CfP: 63.ti"+ü 000 --.Jr-razeiro do i\,lorte/i,r - l'one; (88)3L99-i1363
site : wlr,r.juazei ri:donoÉe.ce.gov.ltr
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0006 SARDINHA EM CONSERVA: EVISCERADA E
DESCAMADA ENLATADAS E ROTULADAS E
coMPosrÇÁo: SARD|NHA, Óleo oe soJA. o
PRODUTO DEVE ESTAR LIVRE DE
NADADETRAS, oAUDA E cABEÇA, pnÉ -
coztDA. EMBATáGEM pntuÁnn: LÂTA
ruerÁtrcR DE 12sc (GRAMAS), rr.rvloúveal,
CoM VERNIz sRrurÁnlo, REcRAVADA,
ISENTA DE ESTUFAMENTO, VAZAMENTO,
CORROSÃO INTERNA, AMASSAMENTo,
FERRRUGEM, RenrunnçÕes e ourRAS
onnrrtcnçÕes EMBAI-AGEM securuoÁnn:
cArxAS oe pRpeúo coNTENDo DE 08
(orTo) A 24 (VTNTE E QUATRO) QU|LOS. NA
EMBAI3GEM Do PRoDUTo oevenÁ
CONTER OS DADOS DO FORNECEDOR,
TABELA NUTRICIONAL, LOTE, PESO LIQUIDO,
DATA DE TnanlcnÇÃo, DATA DE VALIDADE
(48 MESES Após A DATA DE rnanrcaçÃoy.
O PRODUTo REoEBIDo oevenÁ TER No
IrIÍNIN O 12 MESES PARA O VENCIMENTO.

UND 2005't1

0007 VINAGRE: FERMENTAÇÃO ACÉTICA DE
ÁLcooL, PRoDUTo rnnrustúctoo E DE
coR, sABoR, oDoR cARAcrenÍsttcos
EMBAT-AGEM pRtuÁRn: FRAScos
PIáSTICOS DE 5OO ML, DEVIDAMENTE
ROTULADOS, DE ACORDO COM A

LESGtstáÇÁo vrcENTE. vALIDADE trlÍt'trtun
DE 01 (uM) ANo, FABRtceçÃo oe erÉ go

DIAS DA ENTREGA.

UND 81 90

0008 OLEO DE MILHO: EXTRA|DO DA GEMA DO
MILHO DA GRAMINACIA ZEA MAYS,
SUBMETIDO AO PROCESSO DE REFINO,
EMBAI.AGEM PET 9OO ML, SEM
AMASSADORAS E\OU FATORES QUE
TORNEM IupnÓpnlo PARA o coNSUMo
HUMANO, COM PRAZO DE VALIDADE NO ATO
DO RECEBIMENTO I.IÂO INFERIOR A 4

MESES. NA EMBAI3GEM DEVE CONSTAR
DATA DE rnanrcnçÂo\EMpAcorAMENTo E

LorE. coM vALTDADE ruÍruruR DE 09 (NovE)
MESES.

UND 20

0009 ÔLEO DE SOJA - EMBALAGEM PET
gOOML, SEM AMASSADURAS E/OU OUTROS
FATORES QUE O TORNEM IITIPNÓPNIO PRNN
O CONSUMO HUMANO, FILTRADO, RICO EM
ôuece 0 (Ácroo r-rnolÉrco), FoNTE DE
ôuecn s 1Ácroo lrruolÊr.rrco; E vtrAMtNA
E. COM PRAZO DE VALIDADE NO ATO DO
RECEBIMENTO t.IÂO INFERIOR A 04
(OUATRO) MESES. NA EMBAI.AGEM DEVE
CONSTAR DATA DE
FABRTCAÇÁo/EMpAcorAMENTo E LorE.
coM vALTDADE MÍNIMA DE 09 (NovE)
MESES.

UND 1 0260

Total

coil§sA0
DIAS CONTADOS DA DATA DE ENTREGA
pRoDUTo. coM vALtDAoe uÍNttrlR oe ot tolha

\.

\-,

Item rcacao Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

RUIruOÁCIOOS LIVRES:
EMNUTRICIONALMENTE COMPLETO,

LIVRES

UND 153

Av, Leão Satitpaio, no 1.74ü - 1t anrjsi * Laqca Seca ' C'r:P: ü:J.ú{e Oi:r.i ---ir::;e!rr dc r{.ir.r

- tt'' try"-,.ir,,.r :,t)i r r ;r'rürtr-.t1r -., . . r cv. l,it'

, r: i:j..r!1, /rirr) i1(t,.j-ii..i)l

0001
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tolhaPARA slrueçôes
ESPEoIFICAS PARA
ENTERAUORAL,
cRtónrcR DE
pnearóncos, PARA

ABSoRÇÃo.
LACTEAS,

M
N

COM DENSI
lKCAUML,
USO ORAL

ENTERAL PARA CRIANÇAS coM ATÉ 1

ANos DE IDADE coM otRcuósrrco
ALERGTA R pnoreÍruR Do LEtrE DE
E/ou orsrúnaros DA orcestÃo

ISENTO DE
tácTosE, SACAROSE

GALACTOSE E FRUTOSE. I.ATA COM
uíttttvto 4ooc. coM vALIDADE trlltttuR oe ot

ANO.

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:
Endereço:
CNPJ:

Data da Abertura:

Í

: t ill : l.t',..! i,.;. _:,-r ü ;rú i r.t jli (r r; 0 i i(. la . aj ilv. I i í

0002 ILEITE EM PÓ ZERO IÁCTOSE: UrutonOe COUI

l38oc, coMPosro úcreo ronrrrrcnoQ
lcoM FERRO, ZINCO E V|TAM|NAS A, C E D]
lcou vRlroRoe nltluruR DE 01 (uM) ANo. I

UND 216

Total

Lote 03 - Merenda Escolar
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 BISCOITO DE POVILHO SEM LACTOSE:

BISCOITO DE POVILHO ASSADO, SEM
LACTOSE, SEM GLÚTEN, zERo GoRDURAS
TRANS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
RESISTENTE DE PoLIETILENo RTÓxIco
TRANSPARENTE. PCT DE 1OO G. COM
vALTDADE MíNIMA DE 06 (sErs) MESES, A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

PCT 180

0002 BISCOITO DOCE SEM LEITE: BISCOITO
DOCE , SEM IÁCTOSE, SEM LEITE, ZERO
GORDURAS TRANS, ACONDICIONADO EM
EMBA]ÁGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
RTÓXICO TRANSPARENTE DE DUPIá FACE,
PCT ENTRE 330 A 4OO G. COM VALIDADE
MíN|MA DE 06 (SE|S) MESES, A CONTAR DA
DATA DE ENTREGA.

PCT 120

0003 BISCOITO INTEGRAL TIPO CREAM.
CRACKER: DE TEXTURA CROCANTE,
INTEGRAL, COM ODOR, SABOR E COR
cARAcTERÍsrcos, AcoNDrcroNADo EM
EMBAI.AGEM RESISTENTE DE POLIETILENO
ATÓXICO TRANSPARENTE DE DUPI.A FACE,
CONTENDO 330 A 4OO GRAMAS, COM
TDENTTFTCAÇÁO NA EMBA|áGEM
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA
DE FABRTcAÇÃo E vALIDADE. tsENTo DE
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E
MATERTAL ESTRANHo. vALIDADE uíNttuR oe
06 (sErs) MESES, A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA.

PCT 20

Total:
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Horário de Abertura: .................

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. f#iliHW

\-,

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

Í
Av. Leio 5s1l.rpãio, no I/4[i - ]o;ndar - Laqla ilec;-(.,iP: ú.i,t..iJ'tl.1i: *-"Íire;:ei;'r: & Licrteiii - Frn*; (li8)11'J,i lifü-i
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ANEXO ilt
Pregão Eletrônico N0 2022.06.14.1

c0tr§sÃ0

Folttatf

DE

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO D|SPOSTO NO TNCISOXXXil DO ART. 70 DA
coNSTtTUtÇÃO DA REPÚBL|CA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa

situada na

.,, inscrita no CNPJ sob o no

DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

\-, Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente,

Local, Data e Assinatura

§
,1.v. Leài:5;ti''p;it, t:(' lirrlii - 1r) aii,:i,ri : i-agca lier.: - CE'P: ü1.ü4ü-Cal-" l,l,treir:; i:ir'l\i*r',.,.a:il - i:oíirt; iir8jll.i ?9-t]il

site : wÍrurry.juazeirr:donoite.r-i't.i;üv. l,.r
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados a distribuição de merenda escolar da rede
pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por

intermédio de sua Secretaria de Educaçâo, que entre si

Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

:::: ::l ::::: :: ::::::::::::: ::::: :::: :: ::: ::::: :::: : i;#i; ;ã ô^p,,r,""1'J;''ouo l!
e C.G,F, sob o no neste ato representada por

ilffi;;i; i; óôNiúiÀóÀ, ;;;;i;;; iii,i,:xil::!?- 3:,,,:''j t ld.;; ;;i;;ãtüil; Lfli#:
na modalidade Pregão no 2022.06.14,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n02022.06.14,1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados a distribuição

de merenda escolar da rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermedio de sua

Secretaria de Educaçã0, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ,,,,.,,.,.,.,,,.,, (,,,,,,,.,,.., ..,.,,.,,.).

3.2- O valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

A'.i. Leão Santpaio, nc 174,9 - 1,) arrCar^ Lai.JCil Sec* - ilrP: bl.ü.+ü-i-ltit -.-lLla;elrr: dc l.lc
.; 
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Adminishação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conhatante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei no 8,666/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í - O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitação.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro tvlunicipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminiskaçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçôes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.
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CLAUSULA OITAVA. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

\-, forma estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada,

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA.DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.'1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA OÉCrn/ln - DAS SANçÔES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

Í
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10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10,2,3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipa! de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade,

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

'11.2 . 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

11.3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela C0NTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qua[quer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉC|MA TERCETRA. DA PUBLICAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

Í
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte'CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1)

2)

ffi"
fs*s4É

§
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poRTÀRIA No 0006, DE 03 DE JÀNEIR0 DE 2022

Palócio lr4uni pnl J osé (lcralc.lo clit Crrtz, cnr Jtrnzciro cl<l Nortc' [:]stnclo clr'r

Cearir, aos 03 dc ianei'ro de2022

O PREFEITO DO IYIUNICIPIO DE JU^7'EIIIO DO NORTE' rtc'

uso tlc suns nuibuiçÕes corrlericlns pelo t\.rr, ?2, incisos Vlt c IX, áa I..ci Otgânica lvíunicipnl' dc 05

rlc nbril de 1990;

coNSIDER^NDO ns clisposiçr)cs cla l,ci cornPlr:tnctltilr no 112', cle 05

clc irrllro cle 2017, cy.rc clispÕc sobrc a csrnrnrrfl furrcional cla i\«lrninistraçiio lvÍrrnicil:al tlc )tttrt't:irrt

d<r Nortc, conr nlteraçÕcs dn Lci CornplementRr nn l1(1, dc 22 dc clezembro dc 2017' dn Lci

Complcmen.tnr no 1 19., de 26 cle outtrbro de 20.18, e cln.Lei Complemcntar no 1 28' dc 03 de fcvereiro

de 2020;

RESOL\IE:

Dispôc sobrc tt rtotrteaçào clo Pregociro claCorrussào

Pcrmancn(c ttc l.,icitaçrlo, intcli'nntt <la Sccrctnrin tlc

,\drninistrnçào clo lvlrrnicípio cle .Junze iro do Nottc

r\'rt. 1., . NoM E^R t\,tÀ l\COS wl:isl', ÍiiY I ,l.i l,|,8 
,l'r\ \/l\ ll LiS, 1:<lrrldor tlo

l\c n,200r01501(r1g7 ssp/cE, irrscriro no cprrn" 005.75r.9r1-7ó, pnrír c) cnrlIr trc r)ÍovríTlc'|r(o

cm cornissÀo tle Pregoeiro cla comissào Pernlanente clc Licitnçào (cl)L), intcgrnttte dn estrrrtrrra

orga.nizncional da sccrctar.ia dc Admlnisunçilo (sBAD), clc NÍvcl o$rpncionnl DAS'2'

Art,2o,-BsrnPorrnriacllrÍâenlvigornaclntncleloclclnneirocle2022'
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PARECER JURÍDICO

Interessada: Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2022.06.14.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICo. ANÁLISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA LEI
8.6661t993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.06.14.1, objetivando a

aquisição de gêneros alimentícios destinados a distribuição de merenda escolar da rede
pública municipal de ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de
sua Secretaria de Educação, conforme especificações básicas apresentadas no
Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do
procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do
competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão
de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos
administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de l3 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de juúo de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n' 8.666193, os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento
com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da
Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convoçatório, do Julgamento
Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in cosu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.'7o, §2o, III, referente à iaformação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses f,rns a Orientação Normativa n" 02, de lo
de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que.o objeto da contrataçáohâ de ser bens
e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente deÍinidos no instrumento convocatório, por meio de
especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n" 10.520/2002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

F
I Orientação Normativa no 02, de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.

Av. t-eão Sampaio, no 1748 - lo airdar * Lagoa Seca - t-EP: Ê3.ü40-0S0 * iuazeiro dc i',ir:rti:ift - Fi:rie: t8in) il Ç!-
ü.J63
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se obseryar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCUF.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços oomuns de engenharia, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de
apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro OÍicial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SEGES n"
65120213, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n' 1.44512015 -
Plenárioa.
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2 Súmula no lTTtlCU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://www.in.gov.br/en lwebldoú-/instrucao-normativa-seges-/me-n-65-de-7-de-julho-de-2021-330673635
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

Êrv. i..eão Sarnpaio, iro 17"18 - l.() andar '- l-agr.: §cr:a - i.EP, iri,il4$-[i0fi * "]r.r,*zeiro dú í"iürtt-=iCf - Fi:rle: iü8).jili,
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenário5, no 181/2015-Plenário6 e o
no 18612010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competênciaparu imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de rcalização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao
rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicaçáo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de junho de 2022

Edison T Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fomecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.
TCU. Acórdão n" 1.445/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/0612015.
5 TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23/0612021.
6 TCU. Acórdão n' l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04/0212015.
7 TCU. Acórdão n' 18612010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10/0212010.

Av. l-eão Sampaic, rro l74tl - l0 andar - tagna §ar:a - C-Ff'r í:.J.iJ4'.i-tüú -..lir*zerrL: i| r!ilrÍ*li"[ - fue: tlJSj.Jlç9
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2022.06.14.1

Objeto da Licitação: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a distribuição de merenda
escolar da rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua
Secretaria de Educação, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da

Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.06.14.1, do tipo
eletrônico, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios destinados a distribuição de merenda

escolar da rede pública municipal de ensino de Juazeiro do NortelCB, por intermédio de sua

Secretaria de Educação, com abertura marcada para o dia 30 de Junho de 2022, a partir das 09:00
horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 20 de Juúo de

2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar -Lagoa Seca - CEP:63.040-000, pelo telefone (88)3199-

0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

fuazeíro do Norte/CE, 14 de Juúo de2022

ff#'it5flm,

\./

th;-
Marcos \tr6sley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município
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DIÁRIO OFIUIAL DA IINIÁO - seção 3 rssN 1677-7069 Ne 113, quarta-feira, 15 de iunho de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

AVISO DE ADIAMENTO

TOMADA DE PREçOS N' 2022052:!O2-TP

A Presidente da Comi$ão dê Llcitação do Município dê JaguaribaE - CE, torna
público que, a licitação que aconteceria no próximo dia 16 de iunho de 2022 às 09:00 hs,
na sede da comissão de Licitação, lftalizada na Av. Bezerra de Menezes, 350, Centro,
laguaribara - cE, pasará para o dia 20 de junho de 2022 às o9:00hs a realização da
licitação da modalidade Tomada de Preço Pública, no tipo mercr preço, cujo obieto é a
contratação de empres para adequação e recupeEção de estradas vicinais de
Jaguaribara/CE, adequação / recuperação de estradas vlclneis no municÍpio de Jaguaribara
- CE, com apllcaÉo de camadas de revestimento tipo "piçar6" para regularização do
subleito e para revestimento primário, confome especificaçôes em proieto básico.
Permanecendo sem mais alterações no edltal, mais informações à dlsposlção na elã da
comissão, a partir da publi@ção deste avis, no horário de atendimento ao público das
07:30 às 13:30 horas ou atÉvés do site
https://licitacGs.tce.e.gov.brlndêx.php/llcitacao/abertas.

laguaribara/CE, 14 de junho de 2022
AURINEIRE LIMA DE NEGREIROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI

AVISO DE ATTERAçÃO

TOMADA DE PREçOS Nr 202205.1!r-001

TIPO: OBRAS. TIPO MENOR PREçO GLOBAL. OBJETO: Referente a R€upeEção
de Crfthes no Baião, Carnaúba 2, Faustino, Mão D'Agua na Zona Rural. Fica mar6dâ nova
data de abertura para o dia 2710612022 às 09:00h. na Sala da cPL na Rua carmelita
Guimarães, centro, Jati-cE. Edital, anexos e outEs lnformaçôes podem ser obtidos na Rua

carmelita Guimarâes, centro, latl-cE no horário de 8:00h às 13:mh, de *gunda a sexta-
feira, ou, ainda, através de solicitação por e-mail: licitacao@iati.ce.8ov.br.

lati, 14 de junho de 2022
FRANC|SCO FtAVrOa DA 

LSTLVA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVrSO

coNcoRRÊNcrA No 2022.(8.20.1

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
dejuazeirc do Norte/CE, no uso de suas atrlbulções legais, torna público pa6
conheclmento dos interesdos que êstará dando prosseguimento ao processo llcitatório
modalidade Con@rrência ne 2022.04.20.1 com a abertura das propostas de preços das
licitantes habilitadat fiendo mareda para o dia 20 de junho de 2022, às 10:00 horas,
na sêde da Comissão de Licitação, l@lizada à Av. Leão Sampaio, ne 1748 - 1e andar
- ta8oa Stra - CEP: 63.040{00.

Juazeiro do None/cE, 13 de iunho de 2022.
RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CATDAS NEVES

avrso DE UctTAçÀO
PREGÃO ETETRôNrcO N' MÊ2.06.1iI.1

o PreSoêlro oficial do Municíplo de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, no
uso de suas atribuições legait torna público, para conhecimento dos interessadot- que
estará realizando,' na iede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica
ww.bllcompras.com, por intermédio da gol$ de Licitações do Brasil (BLL), certame
licitatório, na modalldade Pregão n" 2O22.O6.14.L, do tipo elêtrônico, cujo obieto é a
aquislção de gêneros alimentícios destinados a distribuição de merenda escolar da rede
pública municipal de enslno de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua SEretaria
de Educção, com abertura marcada para o diô 30 de Junho de 2022, a partir das 09:00
homs. o inÍcio de acolhimento das propostas comerclals ocorrerá a partir do dia 20 de
Junho de 2022, às 09:00 hoEs. Maiores informações na sede da Comissão Permanente
de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, ne 17tl8 - 1e andar - LaSoa Seca - CEP: 63.040-
OOO, peló telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-
mall: cpl@juazeiro.ce.gov.br

Juazeiro do Norte/ceará,14 de Junho de 2022.
MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

(cinco milhõ€s quatrcentos e quarenta e dois mll duzentos e quarenta reals)- As

empresas vêncedons foram dtrlaradas habilitadas por cumprimento integral às

exi8ências do Edital ConrcGtório. Malores informações no endereço eletrônico:
bllcãmpras.com, por lntermédio da Bol$ de Licitações do Brasil (BLL). lnformações
poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)319-0363.

'!uazerrc 
do Nsorte/c[irtffilEsÊ ffiLlolT

PREFETTURA MUNTcTPAL DE MAHfffiàflí
AV|SO DE UC|TAçÃO

TOMADA DE PREçOS No 10.019/2022-TP

sMços

toma

encontra-se dlsponível no

Datas e horários
dê acolhimento e

GEtuito.

TEbalho e

Permanente de licitação da

sbonq
posteÍior6, mm

Comlssão
de 8:mh às 14:mh.

empre$

MaEenaú - cE, 14 de junho de 2022
o""*i?JLon#,ãTâ Dt sousa

AVISO DE CHAMADA PÚBTrcA NE T8.OOV2O22{HP

A Comi$ão Permanente de Llcltação da Prefeltura Municipal de MaEÉnaú toma
públi@ que às G):m (nwe) hoEs do dia 18 dejulho de 2022, na sla da comlssão Permanente
àe Licitaião, laalizada na Avenida Durual Tomaz dê Souza, ne 150, Coniunto Jecisatl l, nesta
Cidade, ;Eábeá os enrelopes dõ propostas paE a realizeÉo de licitaÉo na modalidade
chamada Públie, tombada sob o n" 18.m1/2022tHP, que vers acerca da seleÉo paE
escolha de organi'açâo da sGlêdade civil, sm fins lucrativot vigndo a celebração de teÍmo
de olabomçãiq paà exrcutar o prcjeto futebol total - MaraGnaú, a cidade do futebol, de
interese da'Seáràtarie de Esporte diMaEenaú, oníorme espsificações contidas no Edital.
Maiores informaç6es na sdc da comisão ou pelo telefone (85) 3521.5168.

Mara@naú-cE,14 de junho de 2022
ANDERSON GAZEÍTA DE SOUSA

Presidente da comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE

avlso DE tlclÍaçIo
TOMADA DE PREçOS Ne 6.01{20:t2-ÍP

de LicltaÉo e Pregões
no

do MunlcÍpio
dia 01 de julho
da Prefeitura

de
de

\-,

e

Menor
PARA A

DA
de 08h às 12h.

MaGnguape/cE, 14 de junho de 2022
JOSE ESTELIIA DE AQUINO FILHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ

avlso DE LlclÍaçÃo
PREGÃO ETETRôNrcO NE 5O@6OV2OU (BBMNEÍ}

acolhimento:

no
o qual

SEretarias.

lnÍcio da

das Ss. de

a atender

sandE Maria

VALOR DO

Tere2a

RESUTTADOS DE JUI.GAMENTO

coNcoRRÊNcla Ne 2022.04.06.2

o Presidente da comlssão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de luazeiro do Norte/CE, no uso de suas atrlbuiçôes legais, torna público para
conhecimento dos interesados que foE concluído o iulgamento reíerente à fase de
propostas de preços do certame iicitatório na modalldade concorência tombada sob o
;'-2022.04.06.2,' sendo o seguinte: EMPRESA VENCEDORA - fROTA MACEDO

ENGENHARIA EIRÊU sagrou-se veácedora da prêsente licitação, com propoJta no valor
global de RS 3.894.045,55 (três milhões oitcentos e noventa e quatrc mil quarenta e
ánco reais e cinqüenta e cinco centavos). Por sua vez a empre$ o K

EMPREENDIMENTOS COTSTRUçÔES E SERVIçOS LTDA teve sua proposta de preços
desclaslficada por ter apresenÉdo a mesma sem as assinaturas do representante leg€l

e do responsável técnlcô. Maiores informaçôes na sede da comlssão, sito à Av. Leão

Sampaio,'ne 1748 - 1e andar - LaSoa Seca - CEP: 63.04G00O, Juazeirc do Norte/CE, no
horário das o8:oo às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363.

luazeirc do Norte/cE, 10 de junho de 2022.

coNcoRRÊNcla Ne 2022.0rL06.1

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municlpal
de.luazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribulções legais, torna público para

iónhecimento dos inteieséados que fora @ncluÍdo o julSaménto referente à fase de
piopostr. d" preços do ceítame licitatório na modalidade concorrência tombada sob o
ir" ZOzz.Oq.Oá.f,'sendo o seguinte: EMPRESA VENCEDoRA - s. L. DE ALENCAR

ÊrueÉruglRta sgrou-se vencedo-ra da presente licitação, com proposta no valor Slobal
dê RS 7.297.46-2,94 (sete milhões duzentos e noventa e sete mil quatr@entos 

.e
sesseÀta e dols reais L noventa e quatro centavos). Maiores informações na sede da
comissão, sito à Av. Leão sampalo, Íie 1748 - 1e andar - La8oa S@ -.cEP: 63.04G000,
juai"irc âo Norte/cE, no horá'rlo de o8:oo às 14:m horas ou pelo telefone (88) 3199-
0363.

*^1'úü"^i'r%'Ê,il"^lbY:'á^11"1'J'r"U.Bi"i,'r'i*

PREGÃO ELETRôNrcO N' 2022.05.17.1

O PreSoeiro Oficial do Município de Juazêiro do Norte, Estado do Ceará, no
ue de suas atrib-uições legais, torna púÉllco, para conheimento dos interessados, que

rcnclulu o lulgameírto finãl do eregâo Nc 2022.05.17.1, sendo. o seguinte: LICITANTE

úiT.TCEOON 
. 
-- GR MAQUINAS EúPREENDIMENTOS EIRETI iNsCTItO NO CNPJ N9

ii.aàã.za8lmor-+s classificado(a) nos lotes l, 2 totalizando o valor de RS 5.442.240,00

EducaÉo, de
lnfÉeírutuE

,olê"â,i$l'1"?roúit1)i't"o'-%',1"'
Ordenador de Despess

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do lnstrumento Contratual csuhante da TOMADA DE PREçOS ne Sl-TPm4/2022, cujo

OBJETO é PAVIMENTAçÃO NA SEDE DO MUNICIPIO DE NO]r'A RUSSAS - CE, CONFORME

CoNTRATO Ot nrpnsst oGU Ne. 915105/2021 - OPERAÇÃO 1076976-58 - PROGRAMA

DESENVOTVTMENTO REGIONAL, rrnnriodrar- e ungaNó. DorAçÃo oRçAMENTÁRIA:

0701.15.451.m11.1.014, elemento de despesa ne 44.90.51.00 / 44.90.51.99' CONTRAIADA:

SHE|(NAH CONSTRUÇÕES E IOCAçÕES DE MÁQUINAS E VEiCULOS trDA, rencedoE com

valor clobal de RS i.817.287,64 ldois mllh6et oitcentos e deze§ste mil, duzentos e

oitenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). PRAZO DE EXECUgO: 90 (ndenta) diale
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRAiO: 31.12.2022. ASSINA PELA CONÍRATADA: WILSON SOUSA

CAVALCÁNÍE. ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCO IEFFERSON DO CARMO DE CASTRO'

AVIÍ) DE HOMOTOGAçÂO E ADJUDICAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne St'rpo4/20i12

O Ordenador de Despess da ssrêtarla de lnfÍaestrutura e Urbanismo do
MunlcíDio de Nova Russs - Ceará, torna público a Adjudi@ção e Homologação da Tomada

de Preços nr. s1-rPoo4l2o22, cujo objeto é PAVIMENTAÇÃO Nt,SED!.PO MUNICIPIO DE

úóve 'Àúsias - ci'cor.rÉonúr cbNrRATo oE REPASSE oGU Ne. 91s10s/2021 -

OPERAçÃO 1076976-'68 - PROGRAMA DESENVOLVIMÊNTO REGIONAL, ÍERRITORIAL E

úRgÀÀlb, em favo, da Empresa: SHEKINAH coNsrRUçÔEs E.Lgcalqls- DE MÁQU|NAS E

úiiõüLói Liol, a*hreda'wncedora @m valor Global de RS 2.a77.2a7,il (dois mllhões,

oitocentos e áezesete mil, durentos e oitenta e sete reais e sessnta e quatro

centarcs).

Nrya Russas/cE, 14 de junho de 2022
FRANCISCO JEFFERSON DO CARMO DE CASTRO

avlso oE HOMOTOGAçÃO E aDJUDICAçÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 SI.CPOOV2O22

O Ordenador de Dêspesas da secretaria de lnfra€str-utura e urbanismo do

ruunictoio ãe úãvi-Àussas - cdaó torna públlco a Adjudicação -e Ho4glo-8-a!?9 :d3
ã;;;;à;.Ê PúÉi[" Àõ- sr-cpoôr/ioz2, cuio obieto é aoNSrRUçÃo E REFoRMA DE

pÃÀóÀi-r.ro rvrúruiõhtó or ruovn'nussAs : cE,'coNFoRME coNTRATo DE REPoASSE

;ti;. óàu 
'Nt. 

óisiiitzozt - oPERAçÃo Lo773o4-28, em favor da Empresa: BEZERRA E

Dtrmúb a$lMdo diSlElmntê onkhê MP n' 2.re2 * 2V@/&1
qw iBtitui a lnfBêstMuÉ de Cha§ Públlcas Bhsilêk. ' ICP_8rui|

tcP
ld>fl"-\tiiá

E*ê &uftnto pdê *r verncdo no

htp://ww.in.p.b/aúénticldadê.html, , Flo c&Eo 0sil202261s@261
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LÉOMAR oLtvEru
1.15 do

NASCIMENTO,
W3 GALVÁO

3. 1.6, 3.1 13, 3. 1. 14 3.

CO,[|§§ÀODE

Folha [,J'

que íoÍâ @nduido o julgsmento reíerente à bs de preosEs de pcPs
mdaldãde Con@rêndâ hbda sb o n" ã22.8.m.2, s€ndo
VENCEDORA - FROTA MACEDO ENGENHARIA EIRELI sâgrou.se ren@dtra da pcsne
Idtação, @m pÍopGlâ no valor gbbâlde R$ 3.8%.M5,55 (nés milffies oitoentos ê novenb e
quâ[o mil quar€nb e dnco Íêais e dnqÜenE e cin@ @nbvos} Por sua vez a empíes O K

EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÔES E SERVIçOS LTDA Iêvê sua pÍoPOSb dê PíEPS
desdâssfreds ptr t€r apreslâdo â mêsmâ sm âs assinaturâs do repressnbnlê lêgâl ê do
responsávet ttuico- Maior€s hfomâçtus m sde da @mis$o, sito à Av. Leão Sampâio
1748 - 1'andâr - L4oâ Se€ - CEP:63.M-000, Juâzero do Nod€/CE, no hoíário das 08 00
14:00 hoÉs ou pelo telêbne (88) 3199-0s3. Juazêfo do Node/cE, 10 dê
Raihundo Emân@l Bastos de Csldâs Neves - Presdentê & Cm§são

t9

50.376,83 (cinqü6b mil
[aMÉD coMÉRcto Ee oitenlâ ê rês cenbvos),

CNPJ no 35.474.953/0001-76 classÍEdo(a) no lolê

Fâandâ Amway Nutrilite do Braeil
'l'arn4 pühlicú quê,rqueíêu ii
Súperif, têrdància Estadual Co tiêic

^lEirenle 
- SflJÁÔL a Rcnôvâ,:,ão da

Licênça de OpeÍâção ps.ã
Bonêficiâmênló (lê Produtos Agricolâs
(Ga5os, cereais, sêmênte, côco, mel e
polpô de írúh), Irarôl'zadâ no írurirífio
Ce Uhêr?rê, no Sitio JâàuÍu, SlN, ?onâ
rural. Fci d?ieiôrinâdoc cumpírnênio ilas
eÍrgéncias ccnlidas iiâs NêÍrrês e
ksiuÇõÉs de [-i.eocienle.h da SFMACE

AVISO DE PROSSEGUITENTO x.2022.01.20.1
O PEsUenE dâ &misão Peímânêntê @ L6EÉo dâ PreÍeitura Municipâl dê Juâzdro
Nodê/CE, no uso dê suas atdbuiç&s bgais, toína públim paE @nhêdmenb dos

2022.04-20.1
fossquimento âo

abnurâ dâs PrcPstas
pÍo@sso lidlâlffi modatdade Con@íênciadando

licitântss

(pRoposrÀs DE pREços) cof,coRRÊNcn N" 2022.ú.06.2
PeÍmânenE de LicitâFo da Prêfeituc Municipâl de Juâzdío do

Node/CE, no us de suâs âúibuiÇóes legais, torna públi@ FÍa onhecimenlo dos
liciEúno na

parâ o dia 20 de junho de 2022, às 10:00 hoÉs, nâ sede da Comisso de Licbçtu, lo€lEdã á

Av. Leão Sampaio, n' 1748 - 1'andâí - LâgG S€ - CEP: 63.U0-000. Juâzero do None/CE,
13 dê linho de 2022 Râimundo Eman@l Bastos de Cãldâs Nevês - PresÉente dâ
Pemânente de LiciEÉo.

AVISO DE JULGAIETÍO
O PresEenre da ComEsáo

\./

\-/

pr desilmprimento so item 3 1.15 do Edital Conwcatótu ê H. F.
ao atêm 3.1.13 do EdiEl Cmvo€6do. Por suâ
EIRELI ântedoímente dedaÉda impossibilMda

CeâÉ. no uso de suâ§

inssito no CNPJ

o pre*nte @tume
no did 31tO512O22

pr leÍ descumptuo o ,

documentô com o titub
An. 22, § 2' da Lei Fede€l n" 8.666/93,
RECURSO ADMINISTRATIVO,

havia sim âtondido aos rquElos de edasfamento, Íaztu
s equtumdo o iulgâm6to foímulado pelâ Cmisão de licihção- Oiânte do exFslo,

comissão promoveu diligénciâs nos sêus âÍquivos e Mshtou qus, de
hâviê aGndido o requisito dê cadastrâmdb. Podanto, â Comisstu do

de snaí o equivo@ no seu iulgâmento,
a todos que â €mpresa F. DENILSON F DE OLIVEIM EIRELI PâSSâ A hol

pâdcipantês do
fesente Íêsulbdo eÉ puubdo nâ lmprênsa
prc@sso. resEndo devdamenb hábfitâdê

Oficiâl e em Jomâl

no uso dê suas â[ibuiçês bgais, bma púbI@ parâ @nhesmenb dos

2022.U.06.1
de pÍeps do cerumê licibÚdo

sen& o *guinte:
-s.

DE

PmânenG de LEihçÉo.
Avrso DE LrcÍ?ÁÇÃo - pREoÃo ELERÔf,lco f,'2021,06.ía.í

Pí€oêtro Oficiâl do Munbipb de Juâzdrc do Notu, Estado do Ceaíá, no uso de
toÍna públi@. paE @nhedmento dos inteíessâdos, quê êstaÉ r€lizando,

strâvés dâ plahÍormâ êbrônte
do Brâsil (BLL), cetume licihtóno,

vil,r L'l_iflrÍrs.ccÍl

Bolsa d€
cuio objeb é a aquisição de gênerc6

nâ modâldade Píegão
alimtrticbs desünados

n" 2022.06.14 1

rdê públie munidpal d€ ensino dê Juâzeiro do Notu/CE.
I â disribuiÉo de

*cíetâna de EduÉção, mm âbêduE mar€dâ paE o diâ 30 de Junho de 2022, â

o@írerá a pâ(i do
pâdfdâs
diâ 20 dê09:OO horâs. O inicb d€ a@lhimento das píopstâs @mêrcEis

idormações n3 s€d€Junho de 2022, às 09:00 horâs. MaEres ComisSo

Lidtaç6o, sib nâ av. Leão Sampsio, no 1740
08:00 às

- Lagoâ Seca
14:00 horâs

- CEP: 63.&0-000, Flo
ou ainda peb e-mâil:

ândaí

dô Nôtu/Cêaíá- 14 de Junho de 2022. MâÍcos Weslev Leite

avtso OE - PR EGÂo ELETRôN rc o N' 2o22.os 27 .1

O Pregoeirc ffEral do MunicíPio de Juazeirc do Noíe, EsEdo do
ambuieóês l4ais, toínâ pÚblb, pâÉ @nhêcimênto dos inttressados,
ffnar do Presão N' m22O5.27.1. §sdo o seguhle: LICITANTES
coMÉRCIO DE MAÍERIAIS MÊDICO CIRURGICOS LÍOA
18.880.225l0001{5

LTDA rnsdto no

DE
no bte 1 toblizando o valoÍ do R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reâis)'

vàÁceooras foram declardas habiliEdas PÍ ompímênto integíál às exigên&s
convocâbdo. Mâbres inftrmâpes no endêí€ço €buónicoi

pderão
lilrÊfrnra3 ccn1,

da Bolss de Licilapes ô

TDÀ inscÍito no CNPJ n'

ESMAL'IEC S/A

NIRÉ n" ?S0@Ml
coplqAUTÉhmcÁ üA-Á DÀ 23aAssEffiLÉABEBL cRDtNÀRa E 29a ASSEMBLÉh GERÁL
ERORDINÁRIÂ, Dymre DE FÔRI"ÉSUinÁRÊ DEÁcoRDo C.J[l oÂRIi3u § 1" DALEI II.
ô.aÉ15.12.16.
DAÍ]AEtlOEAj3S4abnlde2C2l às 15:ú(quinê)hB.
UoqlE &* dâ snpÍesâ à Píaçâ da hfi€nsê aiMru#r Êihn OE,D íí - Í)ior.:ao ÍotrRs eín
;o,máce. cEP Mlas-qú.
FoRm DE cowOCÂCÀo: Eel de c@ib ,uHi# ro Dár* dc Ndíe (Clê§símdc)
mÍ:ds C2,0 É: m dr n8; mabíilà5Íh.07, 12e 13, ks:Eli!ânÉôtê. o nc Düê Olidal* b# os
dEs 20.22 ê 23 6 |mro ds, * f;s. 103. 194 e 75. GpdNêflêilê. Os Â!ffi as Mnh !M
publffis i6 rrÀs i2 03 e & dr nràs dê rçi@ nc Í)án,r d ticd#le (ChÉíMúâ) âs fh. 1í1. 1:i 1?

ê m OÉrc OMà EsmGd& 18,22o 23dc rÉÍc ftÉs * ís. 117 !0 e 1?0. Gadi/ârente.
COMPAREC}iI€mO: Pe*nbs #i#s rereffiEd. 1CS% ft ÉpíalwiânE.
ãôllti-mFâ-o ol ues: p,6t*drcÀIiLbs HENRriur srlru. *crrru
Sesebrc tu M - CARLOS RQBERTQ COSTÁ FILHO
oroEil DO Di,À U ÀSEM8LÉR trru OROINARÁ - ,il /ú'Müh tu Oêrrcnsi|a(f*s
EMí6,6dc Emicí &td e@rddo êíÍ! l1/1m20 mín RebútoàAdÍninrsh4á\ fLffi re
9tr. ô No&b m & 27.Cí.2D28 à fl -13 e rr Dánr Ct sl S EsEdú nú dH 3i&â21 às i§. lrc a
1;7, D, Dck5qr'. sbo â dcsü\íç*, dc íl6rb*,.h Ércr 'ao cr Íitl(cÍ,x rcrÍh (b Íd.§:Fo.(lr
ffinEbçA; e d) tur EruÉqb dlt rémbc &i dsinStjo E h§i€i flã ASSEMBLEIA
GEUL ExRmDNÂRn- ú) 0elhH sob,e i ioEíFEçãr G EseNa3 e [[mÂ e b) Cr..+rtlât'f
do EshtÉ Socld.
DEUBmÁCOES: Fomm âprfld$ Eh Lmnmtue &F â.ini# tGsnB im CNb a v.ir,
âkie.ffi (b ..úts à\ k{*Edr mpqr{b. í$ }xp'ntes nàEí6s
M.AS-§--E-iIIELEAÇF-Bl|À
1. Peh@ dú kbE. kÉ Pâtmdd z dmãs DemnsiÊ)at FhenP@ íel{ilâs m E}êdcú
S&Ei &@Bdo cín 311122úã.
2. O Lfrc ú E!ffikh rc v*r É R§ 3l-24€.11D.E3 íht'á nnlrtu. tuêntr e aq+nb e mE mil
enloê úr.(6b (, wcnb e l*s mlâc). lc!€ à q)riôle deJinâçaor 3)11$ 1.512355-55 Íún nühao.
quirbdG e d@ d, rcven* Ê §%üsb e sm Éais Ê ciryênb e dnÉ Drlá,GI toi hE& nà
.rúã Re*Dê!4af-bjRS28./Á6.15{; j8(viniêêtumíks-*iâcflhâê+are^hÉeEnril.Gnic
e cr.urqb e .id eâis e ÉB e c@ @nbÉsi. toi kES M *YD Rr*rá .k hje$"G Fi*J.
3- Eb:ça & reffiu dc Con*hô de Minr#db, que §âê !É s-audes aE emÚrcm ron&fr

a! Mh h6ktr - IGOR OUEIROZ S.RÊOSC. bêêi6, n4rd 4e FMFáE É#.
;Cmhsffir 4 ire. CPF4JF )lli6156ôili9 e RLI rP e9ú!(0212í05kSSF4E. r*ilei:e É

&mÉr'Mo à Roâ T6ú10 habânE.5[ú.401. l3m- tubreLs enr FoGháÉ. C=PS12Í1@. h)
tuMlMío -ED3ON OUEIROZ NETÔ. bEeErc. Ei!Élê FoÊHE. .r;dc. acmhEtãturé
erÍpffi. CPFí.iÍ: n! 6:1533ô.05X1 (' ÍtG :f qú2476â}-SSP4tj, Éd'ú1 É dodjhdo à Át!
TEárc dê It#E. 2J3 - Prà @ Fubrc l. êm FftHE. L:EP ôc!32*25: ê) CoÉlbirc -
FÚ?Ê oUElRcz Ficcl-iÁ. bilsibtu. m[rnl Je F.í-*d]E. c.êudr, sBresáre, Úf iI[4F n'
m2.4í7.113ff ú RG Íf 94O32ffi16-gSF()Z. E*Mírh i dnnEÉidr á RÉ T3$M. é55, 0âe &
& Le#s em FffiP2baE, cE? zDlt-7-42C d) CoGdhdrc - OTÁ!1O VALEI{ÇA OUEISOZ
bmileim. railÊl* Í:od*:ia4,[i, @síúr. dmi!:'sldoÍ il€ eiapÉ§íi. CPF^"4r n" 621.827.1ÂU) e
RG n IM!:TSSPCE Ísdsnb e dcmbüido â Á!1 *n# Cêdo§ Jêr-"sá. n" 8c1 - D
budesen Fü*z#:E. CEParliz-37ii. ê) Cúselbirc-RUDRIGO OIJEIRÔZ FROÍÂ, n.is6m,
iulurd de FdrhrslE,.M, círÊ.êtu, CPFTNIF n" @7:1:.ft)n r RG n" S1m2C71901€+'
CE, .#de e úMüdo à Rua aãba RdÍgr*s ri) 15C, *â Ú8. & LouE* er FúbdE. CEP

F1177-33. 0 Cocdkiê .. NÀAt.h.jut:lkc; iír.tltilssÀl-1. híâsiEka- ctliEl 0e Fôúil*{[.
Í:M. arqu&ts.CPF#Fn"a2-127i815e RG f !:ú02m9?16SSPCE. Friênb€ ffi:châá
Âr srd'cr*x.hrehs, n'3-1i. le Lturdêi em ir4*dE. CEP Ê01//íi5
4_ A ÁIffiMb lffi ítu 1iêÍ trúreãçt, Fm G íftmbís dü hÍHlio d4 ÂJtrriristrqa o ú
Oieú.b.
ff aassilBLÉn trRÂL ErÍRAoRDNÁRn
'. G a».*s rusftm ú r(ryêÍreríáseM r câpid.
2. toi dáed Fbs pÍ*+es, 6nsMÍ o Esbi& kjd ú MMe FssÚ o resfi â Er a

Ft -t-EttÂp-pE.MÂ-r-ER!a1,9.1-vtlÇ..u.to§-.grí.Ô-v-El9
Montêiegro DnGotraL EilGENHARu / r" vaffi civEl coMARca DE frÂprpoca-

:'Í "9"' ' cE í sERvrÇo socrÂL Do couERcro - sEsc r sERuço NActoML
BEÁPBENDMGEH COMERChL. SEUAâ / MF CSTORE I MF SUZLON

nrco B TsrciÂsséo A mm ms ro.ms.l um rc Lgjg srE LfrEMm ffi .

IilFORMAÇOES: 3(rCC.E28z I 
StrE: E Ê, 'Y'c'iíreü' rêil' Fs,--rn.l/

O|ÁGONAL ENGENHÂRl,À-Leilso 17iC6i22. DescriÇào: lvlâteriáisdiversos pàra:

cêméícd, escrilôno,,níoamátrca, refrrqeGçáo, íesiílênoâ, írentae 5ulios. 1ã VR.

CtV. ITAPIPOCA - Leilác 21tíJf,i2? (1, oraÇa), 28l0íil?2 (2' p.açâ): Descrição.

TerÍenc Rurâ1, dencminadú CeoceiÇào. sitliedo no distíito de ltapipoca/CE; Area

Totali 43,6rJ ha;1,1êt.: ?..?53 Caô. Reg. hnóveis ltarlipoca/CE.: L.lnicial R$

57.S30,08 (1' prôça). R$ 10.551,10 (2â írraça); Pr.)c j Ü009917-
72.2012.8.A6Í1A1,SESC I SENÂC - Leilác 01/07i22. VêiGulos S-10, íabriÉçác

201 3.2ü14 e ?01 5; além de materiai§ {iiversos parê-conlércio, industda. escritórls.

iíúortrráticê. reíírgeíaçáo, resdêfrciâ. derilre outros. MF CSTORE - LelàoA1lü7/22

i.14 Ftaçaj, 15i01 t22 ('l^ píaça) e 291A7 i22 (3a praçô )' Descriçãc. tu ateria is d iverscs

paÍa: comólcio. escritóÍio infornlática, reíiigeraÇáú, iesidênÉia, dentre outros- MF

SUZLON - Leilâo 08107i22 Í1" oaaà\,22117!?? (2' ptaçai e t5i08l22 (:i' nraça).

D+sjcriçáo:fi4atêriâisdiversspÊrÊ:nxlÚÊlriâ ca{néÍcio.Ésdênciâ,deÍÍreoutríJs

OÍicialAvlso
Ca.iriaçu,

comunl@ intoÉsados licitação

hoEs.
intecssadc

Rua José
Centro.

(80)31990363. Juâzeno do
BÍasii (BLL). lnfomaçÕes
NonercE,14 de Junho de 2022, Mârcos Wesley

CEP:

inbgíâl

Oídal do

2 bblizando o valor de RS 5 442.240,00 (cin@ milhõês
habilitadásÍeais). tu empress

às exigénciâs do EdiEl Convo€t&io. MâDrês

Mâr@s wesby L€ite

pr incmab da &ls de Licibçõos do
pelo teleíore (88)3199-0363. JÉzeilo do
Tavâres - PÍêg@Ío OÍcÉl do Município.

Brasil (BLL).
None/CE,14 Junho
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julgamcntc, .{a íase cle hahilitrc;áo. Maiores informações na sede cla

Comissão, sito à Av. Leão Sarnpaio, n" 1748 - I " andar - Lagoa Seca -

CEP: 63.040400, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08,00 às

14,00 horas ou pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro clo Norte,/CE,

13 de junho de 2022. Raimundo Ernanoel Bastos de Caldas Neves -

Presidente da Comissáo Permanente cle Licitacáo.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento (Propostas de Preços) - Concorrência n"

2022.04.06.2 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas

\-atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados

que fora concluído o julgamento referenre à fase de propostas de

preços do certame liciratório na modalidade Concorrência tombâda

sob o n" 2022.04.06.2, sendo o seguinte: EMPRESAVEhiCIEDORA

- FRTJTA MACEDO ENGENI LARIA EIREI-I sagrou-se vcnceclora

cla prescnte licitlção, corn propostâ no valor glohal de ItS 1.894.tr45,55

(três rnilhÕes oitocent()s e r)oventir e Lluâtro mil clurrrentl e cinco reeis

c cin<liicnta c cin,:o ccntav<-s). Pr:r sr.ta vez n crrprcs;r (J K

HIV{PRHHNDIMENTOS CC}NSTRL)CÕES E SERVICOS LTDÁ

tc'r'c sr'râ proposta tle preços rleschssificar-lzr l-.or ter zrprcscnt,rclo zr utcstnll

sem irs assinatttrirs do repre-ceÍrtlnte legal e iict responsár.'cl tecnico.

lv{aiores iÍrÍi}rlnãÇoes tra seile da corrtissiNr, sito il Ar,. Leà<.r Satnp;tic, n"

I748 - l" àndâr - l-agoa Seca - CEP: 61.040-000. Juazeiro .lo Norte;"

CH,, no horário r'le üS:t-10 às [4:0i] horas ou pelo r.:leíone (EB) I 199-

03(13. Jr-razriro clo Norte,,'CE, i0 de junho de 2022. Raimundo

\-nanoel Bastos de Caldas Ner.es - Presidente da Comissáo Permânente

de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento - Concorrência n" 2022.04.20.1 'O
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo da Prefeitura

Municipal de Juazeiro clo Norte/CE, no LISo de suas atribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessados que estará dando

prosseguimento ao processo licitatório modalidade Concorrência n"

2OZZ.O4.7O.l com a abertura das propostas de preços das licitantes

habilitadas, ficando marcacla para o dia 20 de junho de Z0ZZ, às

10:00 horas, na secle da Cornissão de Licitação, localizacla à Av. Leão

Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000. Juazeiro

do Norte/CE, I 3 de junho de 2022. Raimunc{o Emanoel Bastos de

Caldas Neves - Presidente da Comissão Permanente de Licitacão.

coil§sÂoDE

Folha l.l'

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento (Propostas de Preços) - Concorrência n"

2022.0+.06.1- O Presidente da Comissáo Permanente de Licitação

da Prefeitura Mr.rnicipal de Juazeiro do Norte,/CE, no tlso de suas

atribuições legais, torna púrblico para conhecimento dos interessados

que fora concluído o julgamento referente à fase de propostâs de

preços do certame licitatório na modalidade Concorrência tombada

sob o no 2022.04.06.1,sendo o seguinre: EI4PRESAVENCEDORA

- S. L. IIE ÂI-ENCAR F.NCENHARIA sagrou-se vencedoÍâ da

pre-çente licitrrr;áo, com propostâ no ,,,aLrr globLrl .le R$ i.2L)7.467,L)4

(sete rnilhoe.* dttzeutos e noventa e sete mil qtlatrccetltos e sessentrl e

Jois rcais e novclltA c quatro ccntavos). Mri,rrcs inícrrmaç,1cs Ir,r -"e<]e

da comissáo, sitr-r à Au I-eão Sarnp.21o, n" 1748 - l- anrlar - l.agoa

Seca - CEP, 63.040'0011, Juaze irc, clo Norte./CE. no lrorário cle 08'0C

às 14,C0 horrs ou pelo teleíone (88) 3199"t1363. Jurzeiro do Norre,r

CE, I 1 de junho de Z0ZZ. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas

Neves - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n'2022.06.14'1. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizanclo, na secle da Prefeitura, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa

de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade

Pregáo n" 2022.06.74.1, do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisição

de gêneros alimentícios destinados a distribuiçáo de merenda escolar

da rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte,/CE, por

interméclio de sua Secretaria de Educaçáo, com abertttra marcacla

para o clia 30 de Junho de Z0ZZ, a pârtir c{as 09,00 horas. O início

de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá â partir do dia 20

de Junho de2OZ2, às 09,00 horns. \4aiorcs it.ttirrm:rcíres n,r se.le ,1't

(lc,iuissãc, Pertnanente rle Licitnçào, sito nl Ar'. Leiio S:rutplio, no

l74U - 1" aniÍar - Lagoir Scca - CEP:63.040-ir00' pekr releÍirrre

(8S)i199-0363, no horário de 08,00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/Clcará, l4 de Ju nho
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AVISO DE RATIFICAÇÃO

INExTGIBILIDADE DE LICITAÇÃo N". 03 / ?.ozz. cpsMJN

O PRESIDENTE DA coulssÃo PERMANENTE DE

I-tctrRcÃo Do cpsMJN, EM cUMIRIMENTo À

RATTFTcAÇÃo pnocr.DrDA pELo oRDENADoR DE

DESPESAS DO CPSMJN, FAZ PUBLICAR, NOS TERMOS DO

ARTIGO 26 DA LEI N" 8,666/93, O EXTRATO DA
INExIGIBTLTDADE DE LICITAÇÃo N" o3/z0zz - cpsMJN,

oBJETTvANDo A coNTnernçÃo DE vrsrrA TECNICA DE

PROFISSIONAL JUNTO A EMPRESA PHILIPS MEDICAL

1 -vsrEus LTDA coM oBJETrvo DE REALIZAn nva,ua.çÃo
-PARA PROCEDERAO CONSERTO DO EQUIPAMENTO MX

16 SLICE - CTO873 107737158 DE TOMOGRAFIA DA
pot-tclÍNtcn JoÃo IEREIRA Dos sANTos, UNIDADE

GERENCTADA PELO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA

MICRoRREctÃo oE JUAZEIRO Do NORTE/GE, pelo valor

total estimado de R$ 4.310,50 (quatro mil rrezentos e dez reais e

cinquenta centavos), JUNTO A EMPRESA PHILIPS MEDICAL

SYSTEMS LTDA inscrita no CNPJ n' 58.295.21310001'78,

FUNDAMENTADA NO ART. 25 DA LEI 8.666/93 E SUAS

ALTERAÇÕES POSTERIORES. DECLARAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE EMITIDA PELO PRESIDENTE DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL E

DEVIDAMENTE RATIFICADA PELO ORDENADOR DE

DESPESAS DO CPSMJN. BARBALHA,/CE, 09 DEJUNHO DE

, 122, CÍCERO IGOR LIMA ALVES - PRESIDENTE DA\,
'úovrssÃo pERMANENTE DE LICITACÃo.

Barbalha,;'CE, 09 Je jLrnho cle 2022.

CICERO IGOR LI}I,íA ALVES

Prcs i cl\:r'rtc d a Ll o mi ssão'-l e l-icita czii.r

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso deJulgarnento - Pregã.r Elerritrrico rio 2022.t'.l5.27.1. O Pregoeinl

Oficial r{o Município de Jttirzciro r{<t }*orte. Estaclo .lo Ocirrii, ll{) Lls(J

.le sttas âtrihtli!:Lles legais, torna !'Úrblicc'. para conheciille!1to Llos

interessatlos, (lue concluiLl o jtrlganrento final clo I'regáo N"

2022.05.2?.1, -"enclo <, seguinre: LICITANTES VENCEDORES -

A. V. COh,{ERCiO LIE MATERIAIS tr'ÍEDlClO CIRLIRC'iICOS

LTDA inscritt-r no CNIrJ n' 18.880.2257'0t)01"45 clessiíicad,r(r) no

lotc 2 totalizan,lo o valor dc R$ 50. ]?6,83 (cinqirenta mil mezentos

e serenta e seis reais c oitenta e ftês cent.rvos), l-AME[r CO\4lrRCiO

E REPRESENIAÇÃO LT|)A irrscrit<, no (INPJ t'35.4i4.951ltltlLll-

76 classificail«(a) no lote 3 ti.rtelizanclo o virlor de R$ 87. t6Ll,00 (oitenta

e scte nril cento e sessentà rcais) c MTDMAIA ClOlvÍERCIO LrE

PROIILITOS MEDICOS I-TDA inscrito no CNIJ n" 13"5i6.534i'

t1001"02 classiíica.Lr(a) no lote 1 tot:rliz:ln.io o valor.le R$ 29.t-tt10,00

(vir-rte e nove rlil renis). As enlpres:rs r'.nce.L,ras for:rt'n ,leclar;rdls

h,rl.ilitar.lrrs por cttmprimento integral às exigências .{r't Eclital

Co nvocatório. N'Íaiores i nform açÕes no e nclere,.;,,, eletrô n icr,r :

bllcornpras.conr, p()r internréJi«.r .la B,rlsa de Licitrrções .1o Brasil

(BLL). Inírrrnlnçi;s-r poderão set ohtiJas aind:r pekr tetefirtre (88)1199-

0363. Juazeiro do Norte,"CÊ,, 14 JeJunho dc2022, Marcos \X/eslev

Leite Tirvares - Pregoeiro Oticizrl do L'ÍunicÍpio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Pregão Elcmôr:ico n'2022.C,5.17.1. O Prcgocircr

Oíicirll do Mrtnicípir'r .lc Juirzciro rJo Ncirte, Estrrilri tlo Oear'á, no Lls()

de suas ,111i[-rsiç<=res legâis, torÍril ;títblico, parir corrhecirtrcnro ,-los

interesstd<is, cltte conc[uiu o julglrrreuto firr:rl .{o Pregío N'

2(-\2?.05.1?.1. sclrrlo o scgtrirrre: I-ICIITANTII VENCIEDOR - CiR

MAQLIINAS tN,'ÍPRf,ENDI)v'ÍENTOS EIREI-I insclito no CNII n"

21.868.24810001"49 classifictclo(a) ncs li>tes 1, Z totali;anilo o val<.,r

rte R$ 5.442.24C,00 (cinc., rniltrtits qllâtrocenr()s e quitt'ent:r e clois

rnil .luzentc,s e clllarcnta rcais). As Empresàs l'ence.loras foratn

declaradirs habilita.las l-.or cttmpritnento iutegral às exigêtrcias do Edital

Convocatório. h'[ai<,rcs intirrtnitçires no en,-lercço elctr(in ico:

bllc.rrnprirs.coÍ)r, p(lr internreJio .la B.rlsr.r de Licitirçires clo Brasil

(BLL). lni -,rmações poderão ser olrtidas r.rinder pelo teletirne (88)3199-

0363. Juazeiro do Nortez''CE, 14 Ce Junho cle 2022. À4arcos ltliesley

Leite Tirr,arcs - Prcgoeiro OficiaIclt: h'[rinicipio.

Estaclo ilo (lt:ar:i

Preírirura Municipal clc Jr-ta:e iro dt-i Norte

AVISO DE IIOIv{OLOC-}AÇÃO' Uoncorrôncia n" 2022.C4.C4"I'

Ob.icto, Cont:rttc-ão de serviçc,s a serenl prestadi>s na execltçlltl cle

parrifltentação etn diversas locllidades c{o }r4unicípirr cle Jr-i:rzeirc' rlc'

Norte.,rCÉ, por inte rntcrtli. .le sttll Secrctrria .lc lnfraestrr'rtltrzt, nos

tc)rmos no Plano c1e Trúnlho n" 107S794-l I ((lonvênio n" 9l66lZ)

celebrado corn a C:rixa Econônrica Fecler.rl' ctltrí<>trne especitictci'es

:rFrescnt;rcl:rs no Eclital tl6nçi>catriti6' Licitante \ênceclor: iI empresir

CORAL CONSTRUTORA RC]DOVALHO AI-ENCAR I-TDA.

clc 2022. lvÍarcos Weslev

Mr-rnicipio.

Iicial clc,

Folha l,lo


